
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

. EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2023 

A Pregocira da Prefeitura Municipal de Quixaba, Estado das Paraíba. designado pela portazia de a 
de 2023, torna público que às 09:00 (nove) horas local do dia 05 de julho de 2023. na Sala de reaniões 

no anexo do Prédio da Prefeitura de Quixaba, localizada à Rua Francisco de Pereira de As 
Centro Quixaba/PB, quando impreterivelmente ¢ após o credenciamento dos proponcntes, será 1 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO. que vbedeco 
disposições da Lei Federal nº 10.520. de 17/01/2002, Decreto Federal nº 3 553 de O%/08/2000. E 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente. no couber, à Lei & 665 
de 21/06/93, com suas alterações ¢ demais exigências deste Edital. 

* —Recebimento dos envelopes: impreterivelmente até às 09:00 (novej horas local do dia 05 e 

jutho de 2023, 

* Sessãode Credenciamento: as 09:00 (nove) horas local do dia 05 de jutho de 2u23. 

*  Sessfio de Abertura da Propesta: logo a seguir ao Credenciamento 

LOCAL LICITACAO: Sala de reuniões do Prédio da Prefeitura do Quixaba. localizada a Rua Francisco 

de Pereira de Assis, 295 - Centro. Quixaba/PB 

LDOOBIETO, - v óc ' 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento parcelado de HORTIFRUTIGRANGEIRCS/FRIOS 
DERIVADOS, para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Q d 
PB. com vigéncia até 31 de dezembro de 2023, obedecendo as disposições da Lei Federa! nº 10.320. de 
17/01/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar 123. de i4 de 

2006, aplicando-sc, subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666. de 21/06/93 com 
posteriores, conforme especificagdes constantes no Termo de Referéncia deste Edital 

2.DAS CONDICOES PARA PARTICIPACAO : 
2.1. Poderão participar deste Pregdo, na condigdo de proponente, Empresarios Irdividuais, Soctedaiis 
Comerciais, civis, regularmente estabelecidas neste pais, que sgjam naciorais ¢ yue atenderam 2 td 
exigéncias, inclusive quanto a documentagdo, constantes neste Edital e seus anexos 

2.2. Não sera admitida nesta licitagdo a participagio de: 

a) Empresas que não atenderem as condigdes deste Edital: 

b) Empresas que estejam sob faléncia, concurso de credores. dissoiugdo. liquidagac ou tenhass 

sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar no dmbito da Unido. Estados. Distrito Federa! - 
Municipios ¢ nas respectivas entidades da Administragdo Indireta, ou ienham side suspensa 
participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração Pública: 

c) Empresas reunidas em Consorcio que scjam controladoras, coligadas ou subsidiarias enire si 

wrdocss du d) Pessoas Juridicas das quais participem. seja a que titulo for. dirigenics ou + 

Prefeitura Municipal de Quixaba (PB). 

3, DA IMPUGNACAO DO ATO CONVOCATORIO" 
3.1, Até (02) dois dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, das CsbiGm: 

12h00min, horario de atendimento ao piblico da Comissio Permanente de Lictingdo. qu: 
podera solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar o ato convocatdric do Prey 
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protocolar o pedido no Setor de Protocolo da Prefeitura, localizado na Rua Francisco Pereira de Assis. º 
295 , Bairro Centro, nesta cidade Quixaba (PB), cabendo ao Pregoeira decidir sobre a petigio ne prazo ds 
24 (vinte e quatro) horas. 

3.2. Caso seja acolhida a petigdo contra o ato convocatdrio, serd designada nova data para à reatizacio < 
certame. 

3.3. Decaira do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades. a Licttante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data de realização da Sessão Pública do Presão. Loraric 
de atendimento ao publico da Comissio Permanente de Licitagio. das 08h00min as 12000mm. hipotese 
em que tal comunicagdo não tera cfeito de Recurso. 

34, A Impugnação feita tempestivamente pela Licitante ndo a mpedird de participar do pro: 

licitatorio a0 menos até o trénsito em julgado da decisdo a ela pertinente. 

3.5. Não serdo conhccidos Impugnagdes ¢ Recursos por meio de fax-simile ou ¢-mazil. devendo 
impugnante protocolar a Impugnagdo ou Recurso, no Setor de Protocolo da Prefeitura. localizada ra 
Francisco Percira de Assis, n° 295, Bairro Centro, nesta cidade Quixaba (PB) 

3.6. Não serio conhecidos as Impugnagdes o/ou Recursos apresentados intempestivamente c/om 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente, 

A REPRESENTACAO REDENCIAMENTO 
4.1. O licitante devera se apresentar, para Credenciamento junto a Pregoeira. atraves de um representanic 
devidamente munido dos documentos, que o credenciam a participar deste procedimeitte licitatorio. 
inclusive com poderes para formulagdo de ofcrtas ¢ lances verbais. 

4.2. Cada licitante credenciara apenas um representante que sera o único admitido a intervir nas fases <o 

procedimento licitatorio ¢ a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Ediial. por sua 
representada. 

4.3. Para o Credenciamento deverdo ser apresentados os seguintes documentos 

4.3.1 Em se tratando de representante legal (Socio, proprietario ou dirigente da sociedade) 

4.3.1.1. Sociedades Comerciais, deverdo apresentar devidamente registradas no Orgdo de Regisito 
Coméreio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subscqilentes ot o 
respectivo instrumento de Consolidagio Contratual em vigor, com as postcriores alteragdes. se howver 
acompanhados de cópia dos documentos pessoais (CPF ¢ RG) do administrador e do procuradar. sc hou c 
€ comprovante de residéncia emitido num prazo não superior a 90 (noventa) dias. 

4.3.1.2. Sociedades Civis deverdo apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alteraçõe: 
subsequentes, em vigor, devidamente inscritos no Cartorio de Registro Civil, acompanhados e prosa o 
dirctoria em exercicio e também acompanhados de copia dos documentos pessoais (CPF ¢ RGj 
administrador ¢ do procurador, se houver ¢ comprovantc de residéncia emitido num prazo não supericr & 
90 (novcenta) dias. 

4.3.1.3. Sociedades por Ações deverdo apresentar as publicagdes nos Diarios Ofictais dos seus respectivos 

Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de scus admmistradores. 
como a copia dos documentos pessoais (CPF e RG) do admunistrador ¢ do procurador. se houver 

comprovante de residéncia emitido num prazo ndo superior a 90 (noventa) dias. 
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13.2. Em se tratando de Procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particuiar 
reconhocimcnto de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES PARA rORMHL 

psrlmentes ao ccrtame, acompanhado do correspondente documento, dentre os mdxcados na alinea " 
comprove os poderes do mandante para a outorga; (cópias autenticadas ou apresentar os originais po 
conferéncia) 

4.3.3. Carta de Credenciamento, conforme modelo constante no Anexo I deste edital. em papel tim 
da Empresa Licitante 

4.3.4. Declaragdo, dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitagio para o presenic eus 
licitatorio, conforme modelo constante do Anexo deste Edital, em papel timbrado da Empresa Licitan, 

4.3.5. Apresentar declaracio elaborada em papel timbrado e subscrita pelo represente legal aa 
licitante informando enderego eletrinico para envio de correspondéncias e notificações que º 
fizerem necessário e telefone para contato; 

4.3.5.1. Fica a licitante ciente que em caso de mudança de endereço eletrônico o mesmo úevers 

comunicar imediatamente a Prefeitura do Município de Quixaba. 

4.3.6. Declaração de comprovação, exigida somente para MICROEMPRESA E EMPRESA Dt 
PEQUENO PORTE, de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa beneficia utilizando o 
tratamento diferenciado e favorecido, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123 : 
Anexo deste edital, em papel timbrado da Empresa Licitante. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da reguiaridade fiscal. será assegurado o prozo 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual período. a critério da Adm: 

Pública, para a regularização da documentação. 

b) A nãoreguiarização da documentação no prazo previsto no Subitom acima 1M 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art 8§ da L 
8.666/1993 e Art. 7º da Lei n.° 10.520/2002, sendo facultado à Administração convosa: es 

Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. i rovogar 

a licitação. 

4.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada do documento 

comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica) que ds orá s 
apresentado no momento do Credenciamento. 

4.5. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do io da s 

No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por Tabelião de Notas. Este deverá ser 

Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial, nos ternos da Lei Estadual nº 10.132/2013. ou por 

Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Quixaba, ou publicação em órgão da impr 
obrigando-se no entanto, a fornecer os originais correspondentes em qualquer época que Ikes forza 

solicitados pela Pregocira. 

4.5.1. Caso a autenticação seja feita pela Pregoeira ou Equipe de Apoio. os documentos orisinars, n 
autenticação serão apresentados vinte minutos antes do horário estabelecido para a licitação. 

em consideração o horário de funcionamento do órgão. Em nenhuma hipótese serão : au 

documentos após este prazo. 
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4.6. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de Credenciamen: s 
impedirá a participação da licitante no presente certame na participação na fasc de lances. 

4.7, O representante poderá ser substituido a qualquer momento por outro devidamente eredenciado. 

4.8. Não scra admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante 

4.9. Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração não contenha auioriza 

para este fim. 

4.10. O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta aprescntada. em todes ¢s sets 
itens, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em uma eventual negociação entre a 

partes, evitando com isso a interrupção da sessão para contatos externos visando o escflarecimento 
dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, todavia, os casos cxcepcionais para serem avaliados o2 

Pregoeira. 

e 

4.11. Declarado encerrado os procedimentos de Credenciamento, a partir do horário estabetecido s; 
preambulo deste Edital, não mais scrão admitidos novos proponcntes. sendo aberta a sessão pela Pregovio. 

salvo decisão fundamentada da Pregoeira. 

5. DA APRESENTACAQ ] ITEÚDO: DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE “A* 
1. No dia, hora e local designado neste Edital. na presenga dos interossados ou scus representattes 

devidamente credenciados, ¢ demais pessoas que queiram assistic ao ato, o Pregoeira. que prosidin o 

sessdo, apés abertura da mesma, receberd separadamente em envelopes, devidamente lacrado: 

rubricados no fecho e identificados com o nome do Licitante. o número ¢ o objeto da licitagio ¢ ¢ 

do conteúdo (“Proposta de Prego™), na forma da alinea “a” a seguir, com a documentagio cxigidz pa 

Proposta de Prego (Envelope “A™) de cada Licitante, admitindo-sc. contudo. a entrega por pessoas nia 

credenciadas, sendo registrados em ata os nomes dos Licitantes: 

a) Envelope contendo os documentos relativos a Proposta de Prego: 

IDADEKTE ASSINADAS E 

5.2. Os interessados deverdo apresentar as suas propostas. com a indicagio do (s) ftens de v 
participario. 

timbrado, devidamente datada, rubricadas e numeradas as suas folhas e assinada por repr 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, bem como conter a descrigdo dos pregos em 

por extenso e devera conter, além de outras informagdes de livre disposigdo. o seguinte 

a) Razio Social da empresa, nimero do CNPJ, número da Inscrição Estadual. enderoço o 

proponente, telefone/fax, banco (agéncia, numero da conta corrente e praga de pagamenio; « 

namero do processo de Pregão. 

b) Especificagiio completa dos ltens ofertados de forma clara. descrovende detaladenente < 

caracteristicas técnicas, marca/modelo, a procedéncia e outros clementos que. de forma 
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inequívoca, identifiquem e constatem as configurações cotadas. Nos preços propostos deives? 
estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transpories, tri 
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas. relacionadas com o fornecimen 
objeto da presente licitação. 

c) Conter o prazo de início do fornecimento do serviço ou entrega do material. à pastir ee 
recebimento da ordem de serviço ou pedido de material respectivamente. emitido pelo Setor « 

Compras da Prefeitura Municipal de Quixaba -PB 

d) Conter o prazo de validade da proposta. não inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da abea 
deste Pregão. 

€) Conter declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas. de qualguer 

natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão e que irá manter os preços para pedidos com ap: a 

unidade, sem pedido minimo para despacho. 

f) Declaração que tem total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e ss 
ancxos 

g) Declaração que o produto sera entregue devidamente no modelo e especificação solicitada pelo setor & 
que se destinara. 

h) Declaragio que apds o recebimento da ordem de serviço e ou da requisição de matciial. entregátel « 
bem e ou iniciarei a prestagdo de servigo no prazo de Imediato 

1) Apresentar qualquer outra informação afim que julgar necessario ou conveniente 

)) Em caso de divergéncia entre valores expressos ¢ algarismo e por extenso, serão considerados estes 
últimos 

K) Quaisquer tributos, custos e despesa direta ou indireta, omitidos nas propostas ou mcorretar 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, ndo sendo considerados pelos pleitos de acrésci 
a esses ou qualquer título, devendo os respectivos bens ser fomecidos a esta prefeitura sem Gous 

adicionais 

5.4. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas. unsa voz 

abertas as propostas escritas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas corações serão de jateira 
responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de desclassificação. qualquer recurso c 
eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

3.5. Omissões quanto ao prazo de servigo, prazo de validade da proposta, prazo de garantia e prazo ee 

pagamento serão considerados como aceito o disposto no Edital. 

3.6.Solicita-se que as empresas, façam constar o número da conta corrente, agência e banco preferico 

ondc descja receber seus créditos, bem como, indicar a pessoa para assinatura do contrato respectiso. se 

vencedoras. 

5 7.Considerando que o Pregão é Presencial, não será admitida a remessa postai dos envolopos 
Proposta de Preço. 

5.8. Além da Proposta de Preços impressa cada licitante deverá apresentar, dentro do Enveropo TÁ . ama 

Planilha Eletrônica de dados 
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5.8.1 Na Planilha Eletrônica de dados o licitante deverá constar obrigatoriamente todos os Ttons. inclusite 
aqueles que o licitante não tiver interesse na sua cotação, devendo para tanto fazer constar o valor uinitãoco 
do Item igual à zero, e não deverá MESCLAR células. 

5.8.3. A Planilha Eletrônica de dados deverá ser apresentada em pen drive. que devera conste: c 
identificação da empresa e número do processo de Pregão. 

5.8.4. Havendo divergéncia entre os valores constantes da Proposta Escrita e da Planilha Eletrônica d 
dados, prevalecerá aqueles constantes da Proposta Escrita, mesmo que sejam de valores super 

Planilha Eletrônica. 
ac ss 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1.Analisadas as propostas serdo desclassificadas as que: 

a) Forem ¢laboradas em desacordo com os termos deste Edital. 

b) Apresentarem pregos cxcessivos (descontos irrisorios) ou forem manifestamente in 

assim considerados aqueles que ndo venham a ter demonstrada sua viabilidads 

documentagio que comprove que os custos da aquisigio são coerentes com os de mercado. 

¢) Apresentarem proposta alternativa. 

6.2, Serdo classificados pela Pregocira, primeiramente, o proponente que apresentar a proposit d¢ menos 

prego unitario, em seguida, todas as propostas com percentuais sucessivos. em até 10%. Nao havendo ro 

minimo duas propostas dentro do percentual acima, serdo classificadas as propostas de methores vi 
até que se obtenha o minimo de 03 (três) cmpresas aptas a ofcrtar lances. conforme disposto no 

Inciso VII e IX, do Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregio 

6.3. Quando ndo existirem, no minimo, trés propostas superiores em até 10% (dez por centor da m 

proposta de preços, serdo classificadas as trés melhores, de menor prego. quaisquer que sejas sems 
valores. 

6.4. Aos proponentes classificados conforme o item anterior, sera dada oportunidade para nova Cispio 

por meio de lances verbais e sucessivos de percentuais de descontos distintos e decrescentes, 

6.5. A Pregoeira convidara individualmente os autores das propostas sclocionadas a formular lanocs J 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior prego e os demais em ordem decre 
valor. nos termos do Art. 4º, Inciso VII e 1X da Lei n.° 10.520/2002, no caso de propestas cnipiiidis 
serd realizado sorteio. 

6.5.1.0 Licitante sorteado em primeiro lugar podera escolher a posição na ordenagio de lancos o 

relação aos demais empatados, ¢ assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances 

6.5.2.0s lances deverdo ser formulados em valores distintos e decrescentes. do valor pr 
inferiores à proposta de menor prego. Fica facultado à Pregoeira a redugdo do valor mitumo ¢ 

lances. A aplicação do valor de redução minima cntre os lances. incidira sobre o prege total de u 

Ttem que compreende a proposta 

6.6. A desisténcia em apresentar lance verbal implicara na exclusio do Licitante desta ciaps < oo 

manutengdo do ultimo valor por ¢le apresentado, prevalecendo este ultimo lance para efeito de ordenacic 
das propostas. 
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6.7.Caso não se realize novos lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta * 

menor valor do Item, e o estimado para a contratação. 

6.8. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes a Pregoeira considerar nocessário. um 

um terá até dois minutos para formular seu lance. 

6.9.Só será aceito lance cujo preço por Item seja menor do que o último lance anteriormente 1< 

€ que cujo valor do Item, após o lance, contenha algarismo (até duas casas decimais). podendo ser 

as adequações necessarias pela Pregoeira no ato da sessão. 

6.10.Encerram-se a disputa de lances quando não houver mais nenhuma propositura verbal para sic 

preço. E encerrada essa etapa competitiva, as ofertas serdo ordenadas exclusivamente pelo critério de 
menor preço Item. 

6.11. Atendendo os termos da Lei Complementar n.º 123/2006, após a fase de lances, se a proposts 
mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte ¢ 
sido verificada a ocorréncia de empate — entende-se por empate aquelas situações em eue ssx 

propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou. e 
5% (cinco por cento) superiores & proposta melhor proposta - sera assegurado, como critéris d 

desempate, preferéncia de contratação para empresas enquadradas na definição de microempress: 

ou empresa de pequeno porte. 

6.12. Para efeito do disposte no Item 6.11, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma: 

6.12.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera, no prazo de 3 

(cinco) minutos apés a convocaciio, apresentar nova proposta de preco inferior aquela considerads 

vencedora do certame, situagio em que serd adjudicado em seu favor o objeto deste Pregiio. 

6.12.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificad: 

na forma do Subitem anterior, serfio convocadas as remanescentes que porventora se enquedr 
nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no Subitem 6.11, a sepy 
na ordem classificatoria, para o exercicio do mesmo direito. 

6.12.3.1. Na hipétese de não-contratação nos termos previstos nos Subitens anteriores, o objete 
do será adjudicado em faver da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.12.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Subitem 6.11, serd realizado sorteio entre elas pasa 
que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta. 

6.12.3. O disposto no Subitem 6.11 somente se aplicara quando a melhor oferta micial não tiver siuo 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

6.13. Em seguida. a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada. quanto ao sbiot. 
definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.14. Sendo aceitavel a oferta, sera verificado o atendimento das condigdes habilitatória: 

proponente. Em atendimento a Lei Complementar n.º 123/2006, deve ser observado o disposts no 
Ttem 8.deste Edital. 

c 

6.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponenle desistedio d 
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penalidades constantes no item 17 do Edital. 

6.16, Constatado o atendimento pleno das exigéncias editalicias, e ndo havendo manifestação acercu o 
intenção de interpor Recurso, a Pregoeira adjudicara o objeto do certame a cmpresa declarada vaneod: 
sendo a adjudicagdo do objeto definido neste Edital ¢ scus Ancxos cfetuados, pelo MENOR PRUC S 
POR ITEM. 

6.16.1 Havendo manifestagio acerca da intengdo de interpor Recurso, deverdo ser observacas i 

disposi¢des constantes no Item 10.deste Edital. 

6.17. Após o encerramento da etapa de lances da Sessdo Publica, ou do procedimento em caso de 
empate, conforme disposto neste Ttem, sera verificada a conformidade entre o menor lance ¢ o vaio 
cstimado para a contratagio. A Pregoeira podera oferecer contraproposta a Licitante que tealia 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta. observado o critdric <. 

julgamento, não s¢ admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.18. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os Licitantcs forem inabilmades u 
Administragdo podera fixar aos Licitantcs o prazo de 08 (oito) dias útcis para a aprescntaçã 
documentagdo ou outras propostas, escoimadas das causas que ocasionaram as inabilitações « 

desclassificagdes. concorde com Art. 48, §3°, da Lei n.º 8.666/1993 

6.19. Da reunido lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serdo registradas as ocorréncias refovaaios c 

que, ao final, sera assinada pela Pregoeira ¢ membros da Equipc de Apoio ¢ Representantes das 
Licitantes presentes. 

6.20. Verificando-se, no curso da analise. o descumprimento de requisitos estabelecidos nesto Editii 

scus Ancxos, a proposta scra desclassificada. 

6.21. Em caso de divergéncia entre informagdes contidas em documentagdo impressa e á p 

especifica, prevalecerdo as da proposta. 

6.22. Não se considerard, para efeito de julgamento, qualguer oferia ou vantagem não pres ista nó obiic 

deste Edital e seus Anexos. 

6.23. Na fase de julgamento a Pregoeira podera promover quaisquer diligéncias julgadas nccessiaias o 

analise das propostas ¢ da documentagio, devendo os Licitantes atenderem as solicitagdes no prazo por 

ele estipulado, contado do recebimento da convocagdo. Nesse caso. a adjudicagfio somente ocores: B 

a conclusão da diligéncia promovida. 

6.24. Caso exista algum fato que impega a participagdo de algum Licitante, ou o mesmo tonha ss 

declarado inidéneo para licitar ou contratar com a Administragio Pública. este scra desclassificado do 

certame, sem prejuizo das sangdes legais cabiveis. 

6.25. Se o Licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato ¢ a receber a 1 

empenho ¢, consequentemente, ndo cumprir as obrigagdes contraidas, serd aplicada a regra 

no ltem 17. Deste Edital. 

6.26. No caso de empate cntre duas ou mais propostas o desempate sc fara. obrigatonam 

sorteio. 
pos 

6.27. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contraio c 
do recebimento da nota de empenho, será convocado outro Licitante, observada a ordem de ciassitio Lul 
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para cclebrar o contrato e, assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções canaiis 
obscrvado o disposto nos Subitens 6.15.¢6.16. 

\OE A 1 DECLARAÇÕES — ENVELOPE*B” 
7.1.No dla, hora e local designado neste Edital, na presenga dos interessados ou seus represen 
devidamente credenciados, ¢ demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregocira. que 

sessdo, apds abertura da mesma, recebera separadamente em envelope, devidamente lacrado. tub: 

no fecho e identificados com o nome do Licitante. o mimero e o objeto da licitagio ¢ o títuio d 
(“Habilitação”), na forma da Alinea “a” a seguir, com a documentagdo cxigida abaixo relas 

Habilitagdo(Envelope “B”) de cada Licitante, admitindo-se, contudo, a cnirega por 

credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das Licitantes: 

a) Envelope contendo os Documentos de Habilitagdo: 

7.2.0s documentos necessarios à participação na presente licitagdo poderdo ser apresentades em 

ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartorio competente. ou publicação um - 

imprensa oficial ou de copias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pela Preg 
sua equipe de apoio. 

7.3.Não scrio accitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos. filmes ou copiis 
fac-simile, mesmo autenticadas. admitindo-se fotos, gravuras, desenhos. graficos ou catalogos a 

como forma de ilustragio das Propostas de Prego. 

7.4.0s documentos necessarios à participagdo na presente licitagdo. compreendendo os & 

referentes a Proposta de Prego e à Habilitação e seus anexos, deverdo ser apresentados no idioma oficial ds 
Brasil, salvo quanto a expressdes técnicas de uso corrente. 

7.5.Quaisquer documentos, necessarios a participação, no presente certame licitatoric. apre: 
lingua estrangeira, deverdo ser autenticados pelos respectivos consulados c traduzidos para o & 

oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

7.6.0 numero do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ indicado nos documentos da Propo: 
Prego e da Habilitagio devera ser do mesmo estabelecimento da empresa que cfetivamente vai forn: 

objeto da presente licitação 

7.7. A ndo entrega da Declarag@o exigida no Subitem 4.3. Alinea " deste Edital implicara o 

reoebimento, por parte da Pregocira, dos envelopes contendo a documentagdo da Proposta de Freço ¢ ce 
Habilitag3o e, portanto, a ndo aceitagdo do licitante no certame licitatério. 

8. DAAPRESENTACAO DA BOCUMENTACAO DE HABILITACAO - ENVELOPE“B” 

8.1. O Envelope "B" devera conter os documentos a seguir relacionados: 

a) Declaração expressa, do responsavel pela empresa do que a mesma não esta impedide 

participar de licitagSes promovidas pela Prefeitura Municipal de Quixaba ¢PB). ndo foi decia: 

inidénea para licitar ¢ contratar com Administração Pública e que csta ciente da obrigação dv 
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declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no Parágrafo 2º do Art 32 da i1 
8.666/1993, conforme modelo constante do Anexo deste Edital. em papel timbrado da E 
Licitante. 
b) Declaração, de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de i8 (dezoito) anos o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos cm qualquer traba! 
salvo na condição de aprendiz (Lei n.º 9.854/1999). conforme modcic constanic d. 

deste Edital, em papel timbrado da Empresa Licitante. 

8.2.2. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. (Cópias autenticadas ou apresents: 
originais para conferencia) 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se traian 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de cocu 
eleição dos seus administradores e último aditivo contratual. (Cópias autenticadas ou ap 
originais para conferencia) 

c) Todas as alterações do contrato social. (Cópias autenticadas ou apresentar eriginais sz 
conferencia) 

d) Cópia do RG e CPF de todos os sócios da empresa. 

8.2.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal. inclusive có 

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacioual 
Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 

de outubro de 2014); 

€c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ramo de atividade ¢ compativel com o objeto contratual. Fica assegurada a regra para as microep 

empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 43 da Lei Complementar n.º 123/2006 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certiddo Negativa de Débito Municipal). 
¢) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo — FGTS: Cemificado ae 

Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econdmica Federal 

f) Certidio Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita ¢ cleironicamente, 

comprovar a inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho. 

g) Alvara de funcionamento. 

8.2.4. RELATIVOS A CAPACIDADE TECNICA. 

a) 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitidos pelo Poder Pública cu Empresa Frivade .. 

ramo diverso do objeto social da Licitante, constando o objete da referida hieitação ¢ uma cop 
nota fiscal em anexo 
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a.1) Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por empresu privada des c 
papel timbrado da empresa concedente, constar o CNEJ da empresa da mesmma < 

especificamente em seu texto o bem/serviço fornecido, sob pena de não ser aceito 
reconhecida e uma cópia de nota fiscal em anexo 

8.2.5. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA. 

a) Certidão Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da P, 
Juridica, que só serd aceita dentro do prazo que possibilite sua autenticação no website un 

mesma foi emitida; quanto a certiddo se ndo for emitida via internet ¢ no seu contende 

o prazo de vahdade, a mesma devera ter data de emissdo inferior a 30 (irinta) dias an 
data da Sessão de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação. 

8.3. Na hipotese de algum documento com seu prazo de validade vencido, ¢ caso a Pregocira ndo & 
éxito em obter a certidio correspondente através de sitio oficial. o licitante devera a: 

imediatamente documento valido que comprove o atendimento as exigéncias desto Fdital. sob p 

inabilitago, ressalvado o dispostc quanto a regularidade fiscal das microempresas ¢ empresas de pod 
porte. 

8.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitaçã 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital o 
irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior, ressalvado o dispost. 
quanto a regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.5. Os documentos cxigidos neste Edital obtidos através de sites terão a sua validade vc . 

internet, no momento da fase de Habilitação, ficando estabelecido que havendo discordâneis e 
documento apresentado c a verificação na intorncet, prevalecera à scgunda. 

8.6. Não serão accitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo os legalmente permitido: 

8.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a Pregoeira suspesderá s 
sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.8. No julgamento da Habilitação, a Pregoeira poderá sanar crros ou falhas que não alterem & substin 

dos documentos ¢ sua validade juridica, mediante despacho fundamentado. regisirado em ata ¢ acessive! i 
todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagdo. 

8.9. No caso de inabilitação, a Pregoeira podera retomar o procedimento a partir da fase do julgamenio du 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente. na ordem de classificação 

8.10. Constatado o atendimento as exigéncias de Habilitagdo fixadas no Edital. o licitante sera declarads 
formalmente vencedor. 

8.11 Caso o licitante detentor de menor prego seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrigdo na comprovagdo de sua regularidade fiscal. sera assegurado o prazo de U2 (dois; dias 

ateis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado ¢ vencedor vo 

certame, prorrogaveis por igual periodo. a critério da Administragdo Publica, para a regularizagio da 

documentagdo, pagando ou parcelando o débito, e emissdo de eventuais certiddes negativas ou posrivas 

com efeito de certiddo negativa. 

8.11.1. A prorrogagdo do prazo a que se refere o subitem anterior devera sempre ser concedida m“ 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência 12 contraleção cu oo 
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insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

8.11.2. A declaragio do vencedor de que trata este subitem acontecera no momento imedic 

posterior á fase de habilitagdo, aguardando-se os prazos regularização fiscal para abertura da fase recursa! 

8.11.3. A não regularização da documentagdo no prazo previsto no subitem acima implicard decad 

do direito & contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8 666/1993 ¢ Art 

Lei n.º 10.520/2002, sendo facuitado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na order 

classificagdo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

$.12. Da Sessio Publica do Pregão sera lavrada Ata que mencionara todas as licitantes presentes 

lances finais oferecidos, bem como as demais ocorréncias que interessam ao julgamento, devendo 
ser assinada pela Pregoeira e por todos os presentes. 

9.1.Caso não haja má.mfestação de interpor Recurso por parte dos demais Licitantes. a Adiudicação cm 
favor da Licitante vencedora sera feita pela Pregoeira no final da Sessdo. sendo registrado em ata ou 

posteriormentc, caso seja necessário alguma análisc mais detalhada das propostas 

9.2.Se houver intorposição de Recurso Administrativo, o item atacado pelo mesmo. será adiudic 
autoridade competente para julgar esse instrumento de ataque à decisão da Pregocira 

16005 RE í & 
10.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer Licitante poderá manifestar imediia 
motivadamente a intenção de Recorrer, desde que devidamente registrada a síntese Razdes em Ata 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das Razões do Recurso por 

escrito, podendo juntar memoriais, facultando-se aos demais Licitantes a oportunidade de aprosonteo 
Contra-Razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo Recorrente, sendo- 
lhe assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1. O Recorrente que descjar apresentar Razdes ao Recurso Administrativo interposto. deverá i 
dias utets antes, das 08h00min as 12h00min, em horario de atendimento da Comissão Permanonie o 

Licitagdo, protocolar suas razões no Setor de Protocolo da Prefeitura, localizado na Rua Franciscc 
Pereira de Assis. nº 295, Bairro Centro — Quixaba - PB. 

10.12. Não serão conhecidos Recursos por meio de fax-simile ou e-mail. devendo o Recorrciy 
proceder a apresentagdo de suas Razdes na forma do Subitem anterior. 

10.2. A falta de manifestagdo imediata e motivada do Licitante em interpor Recurso. ao final da Sessão 

do Pregdo, importard a decadéncia do direito de Recurso e a Adjudicação do objeto da licitação. 

10.3. Qualquer Recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 

10.4. O acolhimento do Recurso importara a invalidade apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento 

10.5. Nos termos do $ 1° do art. 109 da lei nº 8.666/93. a decisdo em grau de Recurso serd definitiva v 
dela dar-sc-a conhceimento aos intcressados, através de publicação na Imprensa Oficial do Municipio 
(Diario Oficial da Prefeitura Municipal de Quixaba e no website hitp //vww Qu o bk 

10.6. A motivagio da decisão do pregoeira poderdo ser vistos na Comissdo Permanente de Licitação te 

Prefeitura de Quixaba (PB), situado na Rua Francisco Pereira de Assis, nº 295, Bairro Centro. Qui 

(PB), telefone (83) 3425-0000.Nos dias ateis de Segunda a Sexta de 08h00min a |2h09min, 
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11.DA HOMOLOGAÇÃO | : 
11.1. A homologagdo da licitagdo é de responsabilidade da autoridade competente é só podesá s 
realizada depois da Adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Pregocira. ou. quanco houtor 

recurso, pela própria autoridade competente. 

11.1.1LA autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou à a 
vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da Homologacio do cer: 

jo cor 

12: :DA DESPESA . 

12.1. As despesas decorrentes da execução do contrato estão consignadas no orçamento vigenic com o 
seguinte rubrica: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; SECRETARIA MUNICIP, 
DA FAZENDA, FINANCAS E TESOURARIA; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURS E 
URBANISMO; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIM 
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS: SEC ARIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL; FUNDO MUNICIPAL ES 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL; FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN 
DO ADOLESCENTE; FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS, 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE TRAM 
TRÂNSITO, SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LASER. E 
DE DESPESA: 3390.30 materiais de consumo, (art. 55, inciso V, da L nº 8 656/9 

Prefeitura Municipal. FONTE DE RECURSO: Orçamento corrente/programas v outros 

/DAS OBRIGACOES 1 CONTRA’ . : 
13.1.0 CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento. destro do press 

previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas. 

b) Preencher as requisições com as quantidades fornecidas. após assinátura o fofviiao 

documento e entregar a via própria ao fornecedor. 
c) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos obscrvados na exceucãs 

especificado neste Contrato. 

RESCISA 
14.1. O Contrato originado da presente licitagio, podem ser rescindido de conformidade com o disposio 

nos Arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993, nas seguintes formas: 

g ¢ 

1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administragfio. nos casos cnumerados nos i s 

de la XIl e XVII do Art. 78 da Lei n.° 8.666/1993. 

1. Amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da heitagdo. desde 2oe 

haja conveniéneia para a Administragdo. 

TII. Judicial, nos termos da legislagdo. 

15. DA ENTREGA, DO FATURAMENTO E 
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15.1. O prazo de inicio do serviço ou entrega do material, a partir do recebimento da Ordem & 
ou requisição de compras respectivamente, emitidos pelo Setor de Compras da Prefeitura, dev 

até 02 (dois) dias. A entrega deve ser feita em cada secretaria solicitada no municipio de Quixaba — PP 

15.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 40, XiV. : 

8.666. de 1993, a contar da execução do serviço, onde a empresa vencedora deverá apresentar à Nó 

Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo Secretário Solicitante. 

15.3. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA através de (e 
Bancária, transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Profeitura de O 
-PB. 

15.4. Não será efetuado qualquer pagamento 3 CONTRATADA cenquanto houver pendéacia do Lig 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. inclusive a apreseni 
Demonstrativo dos serviços executados. 

15.5. Só após atraso supcrior a 90 (noventa)dias dos pagamentos devidos pela Adminis 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou exceutados. 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, asscgurado ao co: 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizads a 

conforme inciso XV, do artigo 78, da lei 8666 de 1993 

156 o pagamento da nota fiscal ficará condicionada a entrega das certidões: federal. estidus 
municipal. FGTS, INSS. Falência ¢ concordata e Certidão Negativa de débitos trabalhistas ¢ devidamenio 
autenticadas sob pena da não entrega ou a falta de alguma o pagamento não será efetuado. 

15.7. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA. através d. 

Bancária, transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura º 

de Quixaba - (PB). 

16.DO PREÇO E DO 
16.1.0 preço proposto será de exclusiva responsablhdade da Llcx(antg não lhe assistindo o difetto o 
pleitear qualquer alteragdo dos mesmos, sob alegação de crro, omissão ou qualquer outro pretoxto 

17.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento do re:ehlmemo da Nota de Empenho ou da 

entrega do objeto licitado, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a coadigde <. 
habilitagio deixar de apresentar tempestivamente a documentagfio comprobatéria exigida no i 
falharem ou fraudarem o serviço do objeto contratade. comportar-se de modo undomc fizerem 

Likes declaragdo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderdo ser aplicadas, conforme o caso. as s 
sangdes, sem prejuizo da reparação dos danos causados: 

a) Adverténcia. 

b) Multa, sendo: 

b.1) 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso ou entroga & 

objeto em desacordo com as condigdes estabelecidas. 

b.2) 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexceugdo total ou parcir! do 
fornecimento do objeto licitade. 
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b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por persodo + 
superior a 02 (dois) anos ¢, se for o caso, descredenciamento no CADIOR, pelo prazo de ute 
(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou. ainda. até que 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enqua 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que scja promovida a reabilitação 
a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.2. Nenhuma sangdo sera aplicada sem o devido Processo Administrativo. assegurada a defes 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

17.3. As multas previstas no Subitem 17.1. “b™ ndo têm carater compensatorio ¢ o seu pagaricie 
eximira o vencedor do certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçõe 
comgtidas. 

174. A recusa injustificada da empresa adjudicataria em assinar o Contraw e receber o Now e 
Empenho, no prazo de 03 (trés) dias úteis, apos a convocagdo oficial, caracteriza o descumprimento tota; 

da obrigagdo assumida, sujeitanda-se as penalidades legalmente estabelecidas 

17.5. As penalidades aplicadas só poderdo ser relevadas na hipotese de caso fortuito. forsa maio: 

devidamente justificada e comprovada, a juizo da Administragdo. 

18,008 AC IS OU SUPRESSOES: 
18.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas ccndlçõcs contratuais, os acristimes ou 
supressões que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor u 

Contrato, na forma do Parágrafo 1º do Art. 65 da Lei nº 8.666/1993, observando-se o disposto no 
Parágrafo 2º, e seguintes do referido Artigo. 

19.DAS OBRIGAÇÕES E GARANTIA “ 
19.1. A Contratada deverá fornecer os produtos objeto deste cdital imediatamento após ok 
autorização de Fornecimento de Produto emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municips 

Quixaba -PB. 

19.2. Nenhum produto ou serviços poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por 
escrito do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Quixaba -PB. 

19.3. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pela Receita Fedeo e Brusi 
RFB, referente as Contribuições Previdenciárias, e o Certificado de Regularidade de Situação juaic 

FGTS - CRF expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar & Nota Fiscal/Fatura as vóxias 
devidamente atualizadas, com as demais certidões. 

19.4. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determ:nadas peios 

órgãos fiscais c fazendarios, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

19,5, A Contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual a mercadoria se 
refere. 

19.6.A Contratada devera: Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no icdo 
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ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido 

19.7. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos materiais fornecidos: 

19.8. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

19.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibil: 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaç 

20.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS i 
20.1. A participagdo nesta licitagdo implica em plena aceitagdo dos termos ¢ condigdes de: 

seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes 

20.2. Não serd admitida a transferéncia a terceiros das obrigagdes previstas nesta licitação. 

20.3. A Prefeitura Municipal de Quixaba reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente 
licitação, tendo om vista o interesse publico, ou ainda anula-la por ilcgalidade. de oficio ou mediant 
provocagio de terceiros, ndo cabendo as Licitantes o direito de indenizagdes. ressalvado ¢ 

paragrafo segundo do citado artigo. 

204. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Edital serão atendidos pela 

Pregocira ou Equipe de Apoio no horario das 08h00min as 12h00min. na Sala da Comissio Permancnte 
de Licitagdo, localizada na Prefeitura de Quixaba , sito na Rua Francisco Pereira de Assis. nº 295 . Bairro 
Centro - Quixaba - PB, ou através do telefone (83) 3425-0000.em dias úteis de Segunda a Sexta 

20.5. Os casos omissos neste aviso serdo resolvidos pela Pregocira, de acordo com o que reza a Lo 
10.520/2002, e. subsidiariamente. a Lei n.º 8.666/1993 ¢ suas alteragdes 

20.6. Na hipétese de ndo haver expediente na data prevista para recebimento ¢ abertura dos envelopes de 

propostas, a reunido ficara transferida para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento nor 
desta Repartição, no mesmo local ¢ horario anteriormente estabelecido. não sendo necessário novs 
convocagio. 

20.7. A documentagdo apresentada para fins de Habilitagdo ¢ Credenciamento dos vencedores. fara parte 

dos autos da licitagdo ¢ não sera devolvida aos proponentes 

20.8. Questdes irrelevantes quanto ao Credenciamento, Proposta de Precos e Habilitagio, serão 
sanadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 
20.9.Sao partes integrantes deste Edital: 
Anexo I - Termo de Referéncia. 

Anexo I - Modelo da Proposta. 

Anexo Il - Carta de Credenciamento. 

Anexo IV - Declaragdes: 

Anexo V — Minuta de Contrato 

Quixaba - P| 5 de junho de 2023 

/ 

Secretífia ((c Administração/PMQ 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 0012/2023 

1.1, Contratagio de empresa para fornecimento parcelado de HORTIFRUTIGRANGEIROS/FRIGS 
DERIVADOS, para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Quixaba PB. o 
vigéncia at¢ 31 de dezembro de 2023, obedecendo as disposigdes da Lei Federal nº 10.520. de 17/01/2002. Dec 
Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006, aplicando-o 
subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666, de 21/06/93 com suas alterações posicriores 

2.1~ GENEROS ALIMENTICIOS (hortifrutigranjeiros/frios ¢ derivados) 

Descrição detathada dos hortifrutigranjeiros/frios e derivados a serem utilizados anualmente, para atenacr - 
diversos órgãos do municipio de Quixaba/PB. 

ITEM DISCRIMINACAO QUANT| UNID PRECO, PRECO 
UNIT RS 

01 Abacaxi 1600 UNID 6.25 
02 Alface 1600 UNID 2,60 
03 Alho 150 KG 26,30 
04 Banana 1000 KG 4.40 
03 Batata doce 1600 KG 4.40 - 
06 Batata inglesa 1000 KG 5.15 
07 Beterraba 300 KG 4,35 
08 — | Carne bovina de sol (1* qualidade) | 700 KG  [38,60 - 
09 Carne bovina Musculo (1* 600 KG 35,15 

qualidade) 
10 Carne moida (1* qualidade) 600 KG 25,15 

[ 11 | Carne Suina (1" qualidade) 600 KG 22,15 
12 Carne tipo costela bovina (1º 600 KG 24,00 

qualidade) 
13 Carne Verde (1 qualidade) 600 KG 38,20 
14 Cebola branca 300 KG 4.30 
15 Cebola roxa 300 KG 4.30 
16 Cebolinha 200 MACO | 1.60 o 
17 Cenoura 400 KG 7.15 RE 280059 
18 Chuchu ' 400 |KG |260 RS 104000 ! 
19 Coentro 600 MACO | 1.25 3 
20 Couve folha 200 MACO j 1,60 
21 Coxa e sobrecoxa 400 KG 14,20 
22 Feijao verde 400 KG 13,60 
23 Figado bovino 400 KG 17,60 
24 Frango resfriado 400 KG 15,19 
25 Goiaba 200 KG 530 _ 
26 logurte 200 LT 5,30 
27 Laranja cravo 300 KG 20,50 
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28 Laranja pera 400 KG 
29 Limão 200 KG 

30 Linguiça calabresa 300 KG 
31 Linguiça de frango 300 KG 
32 Maçã 200 KG 

33 Macaxeira 350 KG 
34 Mamão havai 400 KG 
35 Manga 400 KG : 

[36 — | Maracuja : 200 KG  [830 RS 166000 
37 | Melancia 400 KG 310 — R$1.240,00 
38 Pepino 200 KG 4.10 R$ 82000 | 
39 Pimentão verde 120 KG 525 3 
40 Pimentão vermelho 120 KG 26,60 ! 
41 Presunto de frango 300 KG 29,60 | R§8s 

42 — | Salsicha Hot dog 200 KG 10,55 RS2 
43 Tomate 300 KG 9.10 {R$2 
44 Uva 300 KG 940 iR$2 

2.2 — As quantidades elencadas acima são uma mera expectativa de consumo. não obrigando a Prefeitura a cont 
totalidade dos itens. 

2.3 - Os itens objeto da contratagdo estdo dentro da padronização seguida pela Prefeitura Municipal de Qu 

2.4 — Os itens a serem adquiridos enquadram-se na classificagio de bens comuns. nos termos da Lei nº 16 
e do Decreto Federal n® 3.555/2000. 

3.1 — Justifica-se a aquisição dos produtos acima descritos, visto que os mesmos são necessérios «0 bor 11 
dos servigos piiblicos realizados pela Prefeitura Municipal de Quixaba. máxime no trabatho diário ¢ nevessário & 
Prefeitura Municipal de Quixaba. 

No ato da entrega: 
O produto a ser entregue deve obrigatoriamente corresponder a0 produto cotado para aquisição: 
O produto a ser entregue deve obrigatoriamente atender em sua fotalidade as exigéncias das especificações constantes i 
edital. O não atendimento de qualquer exigéncia acarretard na recusa do produto ¢ obrigatoriedade de sua substitui 
As quantidades totais de cada produto, as quantidades cstimadas das entregas mensais. bem como à cestima: 
periodicidade de fornecimento de cada produto serão definidas unicamente e exclusivamente pela Contratante. 
Os produtos cntregues serão conferidos e pesados no local de recebimento. por pessoa responsivel c indicada pelo seter de 
alimentação e nutrição, aqueles que não atenderem ás especificações e critérios técnicos serão dev olvidos com ônus P 
fornecedor e deverão ser repostos em no máximo 12 (doze) horas. 
Na hipótese de Substituição de algum produto, a Contratada deverá fazê-la com a indicação da Contratanie. no piass 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação por escrito; 
Os produtos constantes neste edital deverão ser entregues exatamente nas quantidades. data. horário e local indicudo 
Contratante; 
As requisições à contratada serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem à comnrovoção co 
Tespectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile ou correio eletrônico: 
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Quando a entrega programada coincidir com os dias em que não há expediente nas unidades de recebimento. : entrega sera 
antomaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente; 
Os produtos deverão ser entregues no pram estabelecido. contado a partir do recebimento da respectiva requisição: 
Caso os produtos não correspondam à qualidade solicitada eles serão recusados e deverão ser substituídos em te o 
máximo 05 dias corridos após notificação: 

Considerando que os cardápios são elaborados em conformidade com os produtos ora licitados. caso não 
disponibilidade dos produtos no mercado, o fornecedor deverá antecipadamente informar ao setor de alimentáção « 
nutrição, suas proposições altemativas, cabendo aos Nutricionistas fazer a escolha. não sendo aceitas freguentos 
incidéncias. 
O atraso na entrega dos produtos na data ¢ no hordrio estipulados sujeitard a CONTRATADA às penas de advertência 
escrita. multa e/ou rescisao contratual; 
O fornecedor é responsavel pelo produto durante todo o periodo de sua validade: 
Os géneros alimenticios pereciveis serão entregues de acordo com cronograma de cada órgão. 
Horário de entrega impreterivelmente das 07h00min as 10h30min 

Do Produto. 

A contratante se reserva o direito de a qualquer momento, dentro do prazo de validade do produto. realizar exames 
microbiologicos. microscdpicos, fisico-quimicos, sensoriais, toxicoldgicos que sc fizerem necessarios ¢ as custas correrão 
por conta do fornecedor. Caso haja alguma recusa, o fornecedor deverd proceder a troca simultdnea do produto Bo praso 
máximo de 7 ( sete). sem qualquer ônus a contratante; 

O pagamento serd efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 40, XIV. . da Lei 8.666. de 1943 a 
contar da exccugdo do serviço. onde a empresa vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal de Fatura. devidamente atestadi. 
pelo Secretário Solicitante. 

Só após atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, Senviços om 
Tfornecimento, ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública. grave perturb: , 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obriga 
até que seja normalizada a situação, conforme inciso XV, do artigo 78, da lei 8666 de 1993 

O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bay 
Transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Quixaba. 

a) O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor Preço, ou seja. a cmpresa que apresenta: 
licitatória o menor preço no ITEM será a vencedora. 
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ANEXO 1 -PROPOSTA 

(usar papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0012/2023 

1 
Razão Soci; 

CNPJ (MF) n.º: 

Inscrigiio Estadual n.º: 

Enderego: E-Mail; 
Telefone: Fax: 
CEP: Cidade: Estado: 
Banco: Agência: CiC: 

Em atendimento ao solicitado no Edital do Pregdo Presencial n.° 0012/2023 informamos a seguir os + 
pregos para contratação de empresa para fornecimento parcelado de HORTIFRUTIGRANGE!ROS FR! 
DERIVADOS, para atender as necessidades das diversas secrelarias da Prefeitura Municipal de Quinabi PB oo 
vigéncia até 31 de dezembro de 2023. 

1TEM DISCRIMINAÇÃO TNID QTD | PRECO | PREÇO 
UNITARIO TOTAL — 

Valor Global da Proposta: (por extenso) 
Validade da Proposta: (no mínimo 60 dias) 
Prazo de entrega: 02 (dois) dias 

a) Declaro que após o recebimento da ordem de serviço e ou da requisição de material. fornecerei o bem « 
iniciarei a prestação de serviço no prazo de Imediato. 

b) Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas. de qualquer naturcza. incidemes sobic o ebjoro 
deste Pregão. 

€) Declaro ter total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão ¢ seus Anexos. 

d) Declaro que ao emitir a nota fiscal enviarei todas as certidões negativas junto com à nota fiscal scb Pena de o 
recebimento da mesma. 

Cidade (UF), — de de 2023. 

Responsável Legal 
ENTREGAR 2 VIAS DA PROPOSTA 
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ANEXO IH - Modelo de Carta de Credenciamento — 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2023 

(usar papel timbrado da empresa) 

E : CARTA DE CREDENCIAMENTO ] 

Cidade -UF — de — de 

À 
Pregoeira 
OQuixaba - Estado da Paraíba. 

Senhora Pregoeira, 

Pelo presente, designamos o Sr.(a) __ . 
portador(a) da  carteira de identidade nº pela SSP do Fstado s& 
— N . para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão nº 0612-2023, podfendo 
o mesmo formular lances verbais & proposta escrita apresentada, quardo convocado, negociar prece e, aiuds, 
rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação & Fecursos, assinar atos, recorver s 
decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes & referida licitação. 

Atenciosamente, 

Identificação e assinatura do outorganie ou do procurador 
(desde de que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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ANEXO 1V - DECLARACOES 

(usar papel timbrado da cmpresa) 

PREGAO PRESENCIAL n° 0012/2023 

Declaragiio 01 

A empresa N CNPJ nº 

sediada . declara, sob as penas da lei. que cumpre 
Tequisitos para sua habilitação no processo licitatório, Pregão Presencial n.º 0012/2023. 

Cidade (UF), de de 2023. 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 
(desde que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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(usar papel timbrado da empresa) 

PREGAO PRESENCIAL nº 0012/2023 

Declaragio 02 

DECLARACAO DE ENDERECO ELETRONICO ; 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, e em atendimento ao item 4.3.6 do Edital do Pvcgan 1” 
0012/2023, que a empresa.... CNPJ n -. possui e 

..., onde rwcberemos loda e qua]quer mfonnação/noufxcação/comonçao decorrenics 
e Cunsequcme contratação. lici 

Estamos cientes que em caso de alteração do endereço eletrônico acima informado. comunicaremos imediasmento 
a Prefeitura do Município de Quixaba-PB o novo endereço eletrônico. 

Declaramos ainda, que estamos cientes da validade das notificações e comunicações enviadas pela Prefenara o 
endereço acima. 

Cidade (UF), de de 2023. 

Tdentificação e assinatura do outorgante ou do procurador 
(desde que a procuração conste podercs de assinar documentos) 
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(usar papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0012/2023 

Declaração 03 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa , inscrita no CNPJ n.º — — para fins de panticips 
no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n.º 0012/2023, por intermédio de seu representante feu 
Sr@. o , portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 
Orgão Expedidor: do CPF (MF) nº . DECLARA. para fins Ieges, ser 
Microempresa / Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

Cidade (UF), de de 2023. 

Identificação e assinatura do outorgante ou do procurador 
(desde que a procuração conste poderes de assinar documentos) 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0012/2023 

Declaração 04 

A empresa N CNPJ nº e 
sediada declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar 
de licitações promovidas pela Prefeitura de Quixaba - PB e nem foi declarada inidonea para licitar. incaistindo 

presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório. Pregão Presencial n.º 0012/2023 cionte 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

EE 

Cidade (UF), de de 2023, 

Identificagio e assinatura do outorgante ou do procurador 
(desde que a procuragio conste poderes de assinar documentos) 
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(usar papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0012/2023 

Declaração 05 

A empresa, , inscrita no CNPJ - por intermédio do seu representar 
ofa) Sr(a). portador (a)Carteira de Identidade RG n.º N 
MPBn . DECLARA para fins do disposto inciso V do Art. 27 da Lei n.º $.666/ 1 
pela Lei n.º 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturtro, perigoso ou insalubio 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Em qualquer trabaiho. 

(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva. 

Cidade (UF), de de 2023. 

Tdentificação e assinatura do outorgante ou do procurador 
(desde que a procuração conste poderes de assinar documentos) 
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(usar papet timbrado da empresa) 

PREGAO PRESENCIAL N.º 0012/2023 

Declaragio 06 

DECLARACAO DE VINCULO EMPREGATICIO 

Declaro para fins de prova junto a0 Municipio de Quixaba (PB), que ma licitação PREGÃO PRESENCIAL x 
0012/2023, que possui como  objeto que 
empresa portadora do CNPJ: . não possui em 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de socicdade de econoimis n 
que tenha vínculo empregatício com esta edilidade. 

Declaro. sob as penas da Lei. que os documentos ora encaminhados apresentam-se cm conformidade cov: o 
disposto normativo e legal. 

Atenciosamente, 

Cidade (UF), de de 2023 

Identificagao e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde que a procuragio conste poderes de assinar documcitos) 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0012/2023 

CONTRATO/PMQ Nº 12023 

A Prefeitura Municipal de Quixaba, Estado da Paraiba. Pessoa Jurídica de Dircito Piblico. CNPJ 1" 08 583567410001 
sede na Rua Francisco Pereira de Assis, nº 295 , Bairro Centro - Quixaba - PB, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste 2to representado pela Prefeita Constitucional o Sra. Clâudia Muciiio Lopes, Brasi: 
portadora do CPF nº 980443 114-91, residente 4 rua Jamunçio Candeia, 46, centro - Quixaba - PB ¢ u empress 
70 Cadasiro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 1, xooooucx, com sede n Rua NAXSANAA, Depresentada 
portador(a) do CPF nº xxxxxx, doravante denominada CONTRATADA. resolvem celebrar o presente contieio vl vuse 10 
Pregão presencial nº D012/2023, mediante cláusulas « condições « seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contralação de empress paa  fomecimento : par 
HORTIFRUTIGRANGEIROS/FRIOS E DERIVADOS, para alender as necessidades das disersus secretazias: d 
Municipal de Quixaba PB. com vigência até 31 de dezembro de 2023, ubedecendo às disposicões da Lei YFederal 1 1. 
17/01/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 
subsidiariamente, no que couber à Lei 8.666, de 21/06/93 com suas allerações posteriores 

upiis 

i Marca - Valor | Valer 1 
| ITEM DESCRIÇÃO UND| Qm Modelo- | Univdoitem | dei 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: O Presente Contrato tem o valor global de R$ 00650 {vagor 1 
extenso). 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO: O prazo deste contrato serd a partir do dia xxxx te XXXXxXAX de 2023 com o N 
de até 3] de dezembro de 2023, sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das páries cart s” 
paragrafo T, c/c arts. 55, inciso [V e 65 incisos I, da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUCAQ- A contratada deverd entregar os produtos de acorde com s clows.lo - 
especisicações estabelecidas no edital do pregão presencial nº 0012/2023, imediatamente. apos receber à wwtorizucis do 
Fornecimento de Prodato emitido pela Prefeitura Municipal de Quixaba, 

PARAGRAFO UNICO - Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Quixaba -PB. 

CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO - O pagamento será efetuado 
conforme disposto no artigo 40, XIV, “a”, da Lei 8.666, de 1993, a contar da execução do serviço, em 
deverá apresentar a Nota Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo Secretário Solicitante 
O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, iranstorôncia eu 
através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Quixaba - PB, 
Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação do Demonstrativo dos servicos exccutados. 
Só após atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obrus. servicos o 
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública. grave perturbaçõe 
intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suzs obri 
normalizada a situação, conforme inciso XV, do artigo 78, da lei 8666 de 1993, 

S Al que s 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados s disposições Lotermm iein 
pelos órgãos fiscais e fazendrios, em conformidade com as instruções normativas vigentes 

mo devido & PARÁGRAFO SEGUNDO -Fica assegurado so CONTRATANTE o direito de deduzir do pagan: 
CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORCAMI ÁRIA — 

Unidade Orçamentária: .. 





ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Elemento de Despesa: 339030 — Material de consumo 
Fonte de Recurso: ordinário/programas e outros 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE- O CONTRATANTE compromeze-se alurart 
vigéncia do Contrato decorrente desta ata: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento: dentro do prazo previsio. desie 
que atendidas às formalidades pactuadas; 

b) Notificar à CONTRATADA, umediatamente, sobre as faltas ¢ defeitos observadas na esceução - 
especificado neste Contrato: 

¢} Solicitar a troca dos materiais que não atenderem 4s especificacdes do objeto: 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - Constituem obngações daá CONTRATADA 
a) A contratada deverá fomecer os produtos objeto deste edital imediatamente, após eceber g antorizeção Lo 

Fornecimento de Produto. 
b)  Entregar sem a exigéncia de pedido minimo para envio da mercaderia e em um prazo de ate (2 (dois) d 
©)  Reparar, comigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resulantes da entrega, salvo quando o de 
comprovadamente. provocado por uso indevido. 

d) Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos materiais fornecidos; 
e) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
D) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer agdes, demandas decorrentes de dunos, seja por culpa « 

quassquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim por quasquer respansabilidades decerrentes « 
agdes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por forga de Lei, figadas 20 cumprimento do pressiio 
contrato. 

8) A contratada devera manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiidade com as obrigaçõ: 
assumidas, todas as condigdes de habilitação e qualificagiio exigidas na licitação. 

h) Aceitar nas mesmas condições contratuals os acréscimos ou supressões que se lizeram uté 25% do vator miaal o 
contrato (art. 63, parágrafo 1º da Lei nº 8 666/93). 

PARAGRAFO ÚNICO- — Não sera permitida a transferéncia a terceiros das obnigagdes previstas neste contrato 

CLAUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATQ/FISCALIZACAO - A exceução 
contratunis decorrentes deste contrato, em conformidade com as disposições contidas Lei nº §.666/93. será aconi 
Setor Responsével da Prefeitura Municipal de Quixaba PB ou servidor designado para tal. 

PARAGRAFO UNICO - A fiscalizagio do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a responsabitidide b 
CONTRATADA perante a Prefeitura Municipal de Quixaba PB ou terceiros na execução do fomeeimento do ebjeto de 
Contrato decorrente desta ata. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES - Em caso de descumprimento das condigdes contratuas ¢ g 
retardamento do recebimento da Nota de Empenho ou da execução do objeto contratado. não mantivere « 
tendo declarado previamente a condição de habilitagio deixar de apresentar fempestivamente a documentas 
exigida no edital, falbarem ou fraudarem na prestagio do serviso contratado, comportarem-se de modo inidóneo. tizerom 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas. conforme o cuso, as seguíntes sanções. sem prenitizo ds 
reparação dos danos causados: 

4) Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos siguuicalivos 0 o 
da contratação; 

b) Multa: 
b.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da prestéção em i 

ate o décimo dia; 

.2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumorica e 
totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor, podendo ser cumulade com a mults morstoria: 

c) Rescisão unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso; 
<) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Quixaba P13 pelo prase de ató dess 

anos;, 

&) Impedimento de licitar ¢ contratar com a Administração Pública Municipal ¢ descredenciamente do Povistos 
Cadastral da Prefeitura Municipal de Quixaba PB pelo prazo de até cinco anos; 

1) Declarugdo de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. enquanso pordis 
os motivos determinantes dz punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria antoridade e aplicos 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressareir a Administração pelos prejuizos causados. 





ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

£) Pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratr com a Prefeitur Motk s 
de Quixaba PR, enquanto não adimplida a obrigação, no caso do fomecedor não recolher as milias previstas neste sabítera + 
pruzo estabelecido. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades, depois de devido processo legal. só poderão ser aplicadas & relevadas 
hipóteses de caso fortuito ou força maior devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAQ- O presente contrato será rescindido de conformidade con, o d) s 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.566/93, e suas alterações posteriores, nas seguintes hipóluses: 

1 - Determinada por ato urilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisas 1 a Xil 
78 da Leinº 8 666/93, 

11 » Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo la licitação. desde que liaju conv 
a Administração; 

111~ Judicial, nos termos da legislação. 

TR s 

PARAGRAFO UNICO- Na hipétese de ocorrer rescisão administrativa, será assegurado 4 Admim: 
10 art. 80 do aludide diploma legal ¢, em sendo amigavel, esta devers ser precedida de autonização s 
Prefeitura Municipal de Quixaba PB. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACAO - De conformidade com o disposto ná Lei 1" 8 666/ 
Contrato terá seu extrato publicado Diario Oficial da Prefeitura Municipal de Quixaba - PB. 

previstos 
taadi ds 

S s 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO 
As partes escolhem o foro da comarca de Patos, no Estado da Paraiba, para dirimr eventuars questées rejacionades 

com este contrato. 

1 de E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em três vias de sgual teor ¢ forma, 0 qual, des 
¢ achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunias abaixo 

Quixaba — PB, em xx de Més de 2023, 

Cléndia Macério Lopes Empresa vencedora 
Prefeita UNPI 

TESTEMUNHAS 




